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ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 DO
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Aos  dezesseis  dias  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  às  nove  horas,  através  de
videoconferência, reuniram-se os membros natos: Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Defensor Público-Geral
do  Estado,  Marcus  Vinicius  Soares  Alves,  Subdefensor  Público-Geral  do  Estado,  e  Bruno  Henrique
Magalhães Branco,  Corregedor-Geral  da  Defensoria  Pública  do Estado.  Presentes  os  Conselheiros eleitos
Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias, Cláudia Carvalho Queiroz,
Paula Vasconcelos de Melo Braz e José Alberto Silva Calazans. Se fez presente o representante da ADPERN,
Rochester Oliveira Araújo.  Presentes os Defensores Públicos Vinicius Araujo Silva, Thiago Santos Lima,
Julio  Thalles  de  Oliveira  Andrade  e  Bruno  Sá  Andrade,  bem como as Defensoras  Públicas  Ana Beatriz
Ximenes de  Queiroga, Suyane Iasnaya Bezerra  de Góis  Saldanha,  Fernanda Greyce de  Sousa  Fernandes,
Maria  de  Lourdes  da  Silveira  Barra  e  Hissa  Cristhiany  Gurgel  da  Nóbrega  Pereira.  Havendo  quórum
suficiente, foi declarada aberta a sessão, passando-se à apreciação dos processos pautados através da Portaria
de  nº  787/2022-GDPGE, de  09 de  dezembro de  2022.  1)  Processo nº  2.114/2022.  Assunto:  Proposta  de
alteração da Resolução de nº 157/2017-CSDP. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do
Norte.  O conselheiro relator,  Marcus Vinicius Soares Alves,  apresentou seu voto no sentido de alterar a
Resolução de nº 157/2017-CSDP. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da Resolução
nº 293/2022-CSDP, na forma do anexo I desta Ata. Nesse momento,  o presidente do colegiado propôs a
inversão  da  pauta  para  proceder,  prioritariamente,  à  análise  do  Processo  nº  2.143/2022,  considerando  a
presença  dos  Defensores  interessados.  2)  Processo  nº  2.143/2022.  Assunto:  Remoção  por  Permuta.
Interessados: Ana Beatriz Ximenes Queiroga e Thiago Santos Lima. O presidente do colegiado apresentou as
razões da instauração do presente processo administrativo, com a finalidade de remoção por permuta. Após,
mencionou o cumprimento dos requisitos  previstos  na  Resolução 180-CSDP,  de 03 de  agosto de 2018 e
proferiu o voto no sentido de acolhimento do pleito.  Deliberação: O Conselho, à unanimidade, acolheu o
pedido  de  permuta  dos  Defensores  Ana  Beatriz  Ximenes  Queiroga  e  Thiago  Santos  Lima,  devendo  os
respectivos  atos  de  remoção  serem publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado.  3)  Processo  nº  1.953/2022.
Assunto:  Proposta  de  Alteração das Resoluções de nº  144/2017-CSDP e nº  210/2020-CSDP. Interessada:
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. O relator do feito, Francisco Sidney de Castro Ribeiro
Feijão, apresentou seu voto conhecendo do requerimento formulado pela Coordenação do Núcleo de Defesa
dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua, porém no sentido de, ao invés de alterar
as  Resoluções  de  nº  144/2017-CSDP e  nº  210/2020-CSDP,  proceder  à  criação  de  Resolução  específica.
Apresentou,  assim,  minuta  de  nova  Resolução.  Deliberação:  Por  unanimidade,  o  Conselho  decidiu  pela
aprovação da Resolução nº 294/2022-CSDP, na forma do anexo II desta ata, que dispõe sobre as diretrizes de
atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte em favor de pessoas em situação de
rua. 4) Processo nº 522/2021. Assunto: Proposta de Resolução a dispor sobre plantão cível e plantão criminal.
Interessada:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte.  Inicialmente,  o  conselheiro  relator
Clístenes  Mikael  de  Lima  Gadelha  apresentou  as  razões  do  desarquivamento  do  feito,  considerando  o
requerimento subscrito pelas Defensoras Públicas deste Estado Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha,
Camila da Silveira Jales, Ana Beatriz Ximenes de Queiroga, Hissa Cristhiany Gurgel da Nóbrega Pereira,
Fernanda Greyce  de  Sousa  Fernandes,  Leylane  de  Deus Torquato,  Ticiane  Doth Rodrigues Alves  e pelo
Defensor Público Júlio  Talles de Oliveira  Andrade,  pretendendo alteração da  Resolução de  nº  291/2022-
CSDP, no tocante à forma de funcionamento dos plantões junto ao Polo II. De antemão, destacou acerca da
ausência  de  manifestação  formal  das  Defensoras  Públicas  Maria  de  Lourdes  da  Silveira  Barra,  Lívia
Cavalcante Aguiar Lessa Bessa e Estela Parussolo de Andrade, demais integrantes do Polo Defensorial II,
suscitando a necessidade de deliberação sobre abertura de prazo para tal proceder. As Defensoras Públicas
Hissa Cristhiany Gurgel da Nóbrega Pereira e Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha manifestaram-se
verbalmente e apresentaram requerimento de suspensão da aplicabilidade da Resolução de nº 291/2022-CSDP
no Polo II,  até que se conclua a deliberação do presente feito.  Iniciada a discussão pelos conselheiros,  a
conselheira Paula Vasconcelos de Melo Braz apresentou a necessidade de se ter conhecimento dos relatórios
dos plantões do referido Polo, cuja observação fora acatada pelos demais e destacada pela conselheira Cláudia
Carvalho  Queiroz  a  concessão  de  tais  documentos  pela  Corregedoria.  Deliberação:  O  Conselho,  por
unanimidade, deliberou pela retirada do feito de pauta para fornecimento de relatórios dos plantões do Polo
Defensorial II pela Corregedoria, bem como para a abertura do prazo de 5 (cinco) dias para manifestação
formal das Defensoras Públicas Maria de Lourdes da Silveira Barra, Lívia Cavalcante Aguiar Lessa Bessa e
Estela  Parussolo  de  Andrade  acerca  do  requerimento  recebido.  Por  maioria,  o  colegiado  deliberou  pelo
indeferimento do requerimento de suspensão da aplicabilidade da Resolução de nº 291/2022-CSDP no Polo
Defensorial II,  apresentado pela Defensora Pública Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha, bem como
deliberou, por maioria, pela reinclusão do processo na pauta da primeira sessão do Conselho Superior do ano
de 2023. 5) Processo nº 2.042/2022. Assunto: Consulta Administrativa. Exercício da advocacia por servidor.
Interessado:  Francisco  Hernande  de  Borges  Silva.  A  conselheira  relatora,  Cláudia  Carvalho  Queiroz,
apresentou seu voto respondendo a consulta, no sentido de regulamentar, provisoriamente, as restrições para o
exercício da advocacia pelos servidores públicos da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte,
apontando a necessidade de elaboração de Resolução própria para disciplinamento da matéria em consonância
com a competência prevista no artigo 12, inciso I, da Lei Complementar do Estado nº 251/2003, preservando-
se os atos processuais já praticados pelos servidores públicos da instituição no exercício da advocacia privada.
Deliberação: O colegiado, por maioria, seguiu o voto da relatora, respondendo os questionamentos realizados
por meio da consulta administrativa, nos seguintes moldes: a) Os  servidores  públicos  efetivos,
comissionados, cedidos ou requisitados da Defensoria Pública do Estado e que exerçam cargo ou função de
Direção se encontram impedidos de exercer a advocacia privada, em consonância com o disposto no art. 28 do
Estatuto da Advocacia; b) Os  servidores  públicos  efetivos,  comissionados,  cedidos  ou  requisitados  da
Defensoria Pública do Estado não podem exercer a advocacia privada em atuações administrativas ou judiciais
contra o Estado do Rio Grande do Norte e/ou em desfavor a Fazenda Pública que o remunera, inclusive contra
as autarquias, fundações e empresas públicas a esta vinculadas, em consonância com o disposto no art. 30,
inciso I, do Estatuto da Advocacia e o art. 130 do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande
do Norte; c) Além  das  hipóteses  de  impedimento  e  incompatibilidade  supracitadas,  aos  servidores
públicos  efetivos,  comissionados,  cedidos,  requisitados  da  Defensoria  Pública  do  Estado  não  se  afigura
possível  o  exercício  da  advocacia  privada  nas  seguintes  situações:  c.1  em processos  administrativos  ou
procedimentos  extrajudiciais  em que  qualquer  das  partes  seja  assistida  pela  Defensoria  Pública;  c.2  em
processos judiciais que tramitem na Justiça Estadual nos casos em que qualquer das partes seja assistida pela
Defensoria Pública; c.3 em processos judiciais que tramitem na Justiça Estadual em que a Defensoria Pública
atue como curador especial, ex officio, como amicus curiae ou como custus vulnerabillis. d) Nos casos em que
se afigure possível o exercício da advocacia privada, é  também vedada, em consonância com os deveres
previstos  no  artigo  130  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  122/94,  a  prática  de  atos  administrativos,
extrajudiciais ou judiciais: d.1 durante o horário de expediente; d.2 com uso de equipamentos, materiais ou
instalações da Defensoria Pública. d.3 utilizando-se de informação privilegiada obtida em decorrência de sua
condição de servidor da Defensoria Pública no exercício da advocacia privada, seja em seu benefício, de
cliente ou de  outrem; d.4 que visem oferecer  os serviços de advocacia privada  ao público atendido pela
Defensoria  Pública,  em  consonância  com  o  artigo  7º  do  Código  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB.  Por
unanimidade, o colegiado deliberou pela necessidade de regulamentação da matéria em Resolução própria.
Nada  mais  havendo,  o  Presidente  do  Conselho  Superior  deu  por  encerrada  a  presente  sessão.  Eu,
___________________, Kerolaine Vanderley Moreira, assessora defensorial, lavrei a presente, a qual foi lida
e aprovada.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
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Presidente do Conselho Superior

Marcus Vinicius Soares Alves
Membro Nato

Bruno Henrique Magalhães Branco
Membro Nato

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão
Membro eleito

Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias
Membro eleito

Cláudia Carvalho Queiroz
Membro eleito

Paula Vasconcelos de Melo Braz
Membro eleito

José Alberto Silva Calazans
Membro eleito

Rochester Oliveira Araújo
Representante da ADPERN

ANEXO I DA ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 293/2022-CSDP/RN, de 16 de dezembro de 2022.

Altera a Resolução n° 157/2017, de 23 de junho de 2017.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 10, I, da Lei Complementar Federal no 80, de 12 de janeiro de
1994 e pelo art. 12, I, da Lei Complementar Estadual no 251, de 07 de junho de 2003;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme dispõe o artigo 134,
§ 2°, da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º. O artigo 3º da Resolução de nº 157/2017-CSDP, de 23 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte
alteração:

Art.  3º.  O pagamento das férias terá como base de cálculo a remuneração do mês do pagamento, e não se
submeterá a qualquer exação tributária ou previdenciária, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
(NR)

Art. 2º. O artigo 4º da Resolução de nº 157/2017-CSDP, de 23 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte
alteração:

Art. 4º. O pagamento das licenças-prêmio terá como base de cálculo a remuneração do mês do pagamento do
cargo ocupado, e não se submeterá a qualquer exação tributária ou previdenciária, respeitada a disponibilidade
orçamentária e financeira. (NR)

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal
(RN), aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2022.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Presidente do Conselho Superior

Marcus Vinicius Soares Alves
Membro Nato

Bruno Henrique Magalhães Branco
Membro Nato

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão
Membro eleito

Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias
Membro eleito

Cláudia Carvalho Queiroz
Membro eleito
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Paula Vasconcelos de Melo Braz
Membro eleito

José Alberto Silva Calazans
Membro eleito

ANEXO II DA ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 294/2022-CSDP, de 16 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre as diretrizes de atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte em favor de
pessoas em situação de rua.    

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
órgão de Administração Superior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, da Lei
Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e art. 102 da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de
janeiro de 1994;

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública é atribuída autonomia administrativa e funcional, a teor do que
dispõe o art. 134, § 2º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que são objetivos da Defensoria Pública a primazia da dignidade da pessoa humana e a
redução das desigualdades sociais, conforme prevê o art. 3º-A, I, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de
janeiro de 1994;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é,  por excelência,  instituição estatal destinada à efetivação do
acesso  à  justiça  em  favor  das  pessoas  necessitadas  (hipossuficiência  econômica  e  hipossuficiência
organizacional); 

CONSIDERANDO que, na forma do Decreto nº. 7.053, de 23 de dezembro de 2009, as pessoas em situação de
rua,  grupo  populacional  heterogêneo,  caracterizam-se  pela  pobreza  extrema,  pelos  vínculos  familiares
interrompidos ou fragilizados e pela inexistência de moradia convencional regular, tornando-as hipervulneráveis
e sujeitas à incidência de múltiplos fatores de subordinação e discriminação (interseccionalidade);

CONSIDERANDO a dificuldade  das  pessoas em situação de  rua  de  acessar  e/ou permanecer  nos serviços
públicos oferecidos; 

CONSIDERANDO que, a partir dos parâmetros extraídos das 100 Regras de Brasília para Acesso à Justiça, as
pessoas em condição de vulnerabilidade devem receber tratamento adequado às suas circunstâncias singulares,
garantindo-se os meios necessários para a tutela judicial ou extrajudicial de seus direitos,  com a adoção das
medidas que melhor se adaptem a cada situação de vulnerabilidade;

CONSIDERANDO que, ainda de acordo com as 100 Regras de Brasília para Acesso à Justiça, a assessoria
técnico-jurídica, que deve ser guiada pelos vetores da qualificação e da especialização, é imprescindível para a
efetividade dos direitos das pessoas em condição de vulnerabilidade; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 40, de 13 de outubro de 2020 do Conselho Nacional dos Direitos Humanos
(“Dispõe sobre as diretrizes para promoção, proteção e defesa dos direitos humanos das pessoas em situação de
rua, de acordo com a Política Nacional para População em Situação de Rua”); 

CONSIDERANDO a Resolução nº 425, de 08 de outubro de 2021 do Conselho Nacional de Justiça (“Institui, no
âmbito do Poder  Judiciário,  a  Política  Nacional  Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas
interseccionalidades”);

RESOLVE:   

Art. 1º. Esta Resolução disciplina as diretrizes de atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande
do Norte em favor de pessoas em situação de rua.
§1º Considera-se pessoa em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza
extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e
que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia
provisória.
§2º Havendo dúvida sobre o enquadramento de assistido(a) na condição de pessoa em situação de rua, para fins
de aplicação desta Resolução, o(a) Defensor(a) Público(a) responsável pelo atendimento, se entender pertinente,
poderá acionar a Coordenação do Núcleo de Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação
de  Rua  (NUDEV)  para  avaliação  do  caso,  devendo  no  caso  de  não  aplicação  desta  normativa  justificar
fundamentadamente, com registro no sistema informatizado de atendimento da instituição. 

Art. 2º. O atendimento às pessoas em situação de rua, pela da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do
Norte, deve se nortear:
I. pela desburocratização e pela simplificação dos procedimentos, adaptando-os às particularidades deste grupo
vulnerável e garantindo a ampliação do acesso aos Direitos, de forma equitativa e efetiva;
II. pela humanização e pelo cuidado para evitar estigmatização e aprofundamento dos fatores que geram risco
social;
III. pela atenção às interseccionalidades;
IV. pela articulação com a rede de proteção socioassistencial. 

Art.  3º.  O  atendimento  aos  assistidos  que  vivem  em  situação  de  rua  ocorrerá  de  forma  prioritária,  sem
necessidade de prévio agendamento, respeitado o horário limite de ingresso nas dependências na Defensoria
Pública.
Parágrafo único. A equipe de atendimento a esse grupo deve ser preferencialmente multidisciplinar, adequada às
características dessa população e com capacitação contínua para a atuação na defesa dos direitos humanos das
pessoas em situação de rua.

Art. 4º. Os atendimentos de pessoas em situação de rua deverão, tanto quanto possível, ser concentrados em um
único  ato,  evitando  agendamento  de  retornos,  cabendo  à  Defensoria  Pública  a  busca  ativa  por  eventuais
documentos complementares que se mostrem necessários à adoção da providência processual ou extraprocessual
cabível.
§1º No momento do atendimento, deverão ser especificadas todas as informações que possibilitem o acesso ao(à)
assistido(a), tais como eventuais números de contato seus e/ou de conhecidos, locais comumente utilizados como
espaço de moradia e sustento e dados relativos a equipamentos da rede socioassistencial frequentados.
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§2º Serão empreendidos todos os esforços para a localização do(a) assistido(a), procedendo-se à articulação com
a rede socioassistencial sempre que necessário.
§ 3º Exclusivamente na hipótese de solicitação por parte do assistido e desde que este tenha condição para tal,
deve ser  viabilizado  o  atendimento por  videoconferência,  quando  o  deslocamento à  Defensoria se mostrar
excessivamente oneroso ou quando ele estiver internado em unidades de saúde ou equivalentes.
Art. 5º. A falta de documentação civil, a ausência de comprovante de residência, as vestimentas ou condições de
higiene pessoal não poderão ser obstáculos ao atendimento dessa população. 
§ 1º O atendimento às pessoas em situação de rua deve ocorrer de forma humanizada, em linguagem acessível,
estabelecendo-se  estratégias  que  propiciem  a  escuta  qualificada,  vedando-se  práticas  intimidatórias  e/ou
vexatórias por parte dos funcionários da Instituição, incluindo as equipes de segurança.
§ 2º Deverá ser destinado local para guarda de pertences das pessoas em situação de rua, sobretudo quando
forem de grandes volumes, durante o atendimento em prédio da Defensoria Pública. 

Art.  6º.  Constatado que o(a) assistido(a) é pessoa em situação de rua será dispensada a exigência do perfil
socioeconômico como condição para o atendimento, sem prejuízo da formulação desse documento se necessário
para instrução de eventual demanda. 
Parágrafo único. Constatada lesão ou ameaça de lesão a direito,  mesmo não havendo o comparecimento da
pessoa em situação de rua, a atuação da Defensoria Pública poderá ocorrer de ofício, no exercício do múnus de
custos vulnerabilis.   

Art. 7º. Em se tratando de assistidos que estejam em situação de rua, a petição inicial cível deverá ser elaborada
pelo(a) Defensor(a) Público(a) no prazo de 20 (vinte) dias para causas de menor complexidade, e 40 (quarenta)
dias para as causas mais complexas, contados da verificação da suficiência da documentação, ressalvados os
casos de urgência, emergência e perecimento do direito em prazo inferior. 

Art. 8º. Em relação a demandas judiciais, deve-se:
I.indicar, na petição inicial ou na primeira manifestação em juízo, que o(a) assistido(a) é pessoa em situação de
rua;
II.cadastrar em campo específico nos sistemas de processo eletrônico, quando possível, a parte como pessoa em
situação de rua;
III. indicar, para fins de intimação judicial do assistido(a) em situação de rua, preferencialmente, o endereço do
equipamento da  rede socioassistencial  frequentado por ele(a) (ex:  CRAS,  CREAS, Centro Pop, Unidade de
Acolhimento etc),  ou, caso não haja utilização de nenhum serviço da rede pública, o endereço do órgão de
execução da Defensoria Pública peticionante.

Art. 9º. Os assistidos em situação de rua serão atendidos no órgão da Defensoria Pública em que comparecerem,
para atendimento inicial ou para acompanhamento processual.
§1º É vedado o encaminhamento do(a) assistido(a) em situação de rua a Núcleo diverso do que ele compareceu,
cabendo  ao  órgão  que  o(a)  recepcionar  a  formalização  do  atendimento  (inicial  ou  de  acompanhamento),
observadas  as  diretrizes  desta  Resolução,  e  o  seu  posterior  redirecionamento,  via  sistema  eletrônico  da
Instituição, ao(à) Defensor(a) Natural. 
§2º Sem prejuízo da formalização do atendimento inicial e de eventuais atendimentos subsequentes por qualquer
Núcleo da Defensoria Pública, será esclarecido ao(à) assistido(a) e, se possível, ao serviço socioassistencial que
eventualmente o(a) acompanha sobre qual será órgão de execução que terá atribuição para atuar no caso.  

Art. 10. Será garantida capacitação contínua aos(às) Defensores(as) Públicos(as), servidores(as), estagiários(as) e
colaboradores(as) a fim de qualificar e especializar o atendimento em favor das pessoas em situação de rua.

Art. 11. Esta Resolução, aplicável exclusivamente às pessoas em situação de rua, por estabelecer disposições
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica os demais atos normativos, em especial as Resoluções
210/2020-CSDP e 214/2020-CSDP.

Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal
(RN), aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2022.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Presidente do Conselho Superior

Marcus Vinicius Soares Alves
Membro Nato

Bruno Henrique Magalhães Branco
Membro Nato

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão
Membro eleito

Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias
Membro eleito

Cláudia Carvalho Queiroz
Membro eleito

Paula Vasconcelos de Melo Braz
Membro eleito

José Alberto Silva Calazans
Membro eleito
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PORTARIA Nº 792 - 2022 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,

CONSIDERANDO a autonomia  funcional  da Defensoria Pública  do Estado,  constante do art. 134,  §4º,  da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos
estudantes  acadêmicos, propiciando  a  complementação  do  seu  ensino teórico  com o  aprendizado  prático,
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP;

RESOLVE:

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NOS NÚCLEOS DE ALEXANDRIA, ANGICOS,
BARA NA, CAMPO GRANDE, CARA BAS, FLORÂNIA, IPANGUAÇU, LAJES, LUÍS GOMES,
MARTINS, PARELHAS, PENDÊNCIAS, SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE, SÃO MIGUEL E SÃO PAULO DO
POTENGI, regido pelo Edital nº 46/2021-DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.083 em 22 de
dezembro  de 2021,  para  fins de formalização  de  contrato para participação  no  programa de estágio não
obrigatório.

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação
pessoal  e  de  declaração expedida pela instituição  de  ensino superior,  para  fins  de comprovação  de  que se
encontram  regularmente matriculados  e  que estejam  cursando  o  3º,  4º  ou  5º  ano  do  curso ou  semestre
equivalente.

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente
na ordem de classificação.

§ 3º.  A lotação do candidato convocado e  contratado será feita  de acordo com a necessidade  dos Núcleos
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio.

NÚCLEO DE SÃO PAULO DO POTENGI
Ordem de

Classificação
Nome do(a) candidato(a)

4° TACIANE SILVA VILLAR DE CARVALHO

Gabinete do Defensor Público-Geral do Esta Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.
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PORTARIA Nº 791 - 2022 -GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,

CONSIDERANDO a autonomia  funcional  da Defensoria Pública  do Estado,  constante do art. 134,  §4º,  da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos
estudantes  acadêmicos, propiciando  a  complementação  do  seu  ensino teórico  com o  aprendizado  prático,
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP;
RESOLVE:

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - NÚCLEO DE ALEXANDRIA/RN, regida pelo
Edital  nº  01/2022 – DPE ALEXANDRIA,  publicado  no Diário Oficial  do Estado  de nº 15.260 em 07 de
setembro  de  2022,  para fins de  formalização  de  contrato para  participação  no  programa de  estágio não
obrigatório.

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação
pessoal  e  de  declaração expedida pela instituição  de  ensino superior,  para  fins  de comprovação  de  que se
encontram  regularmente matriculados  e  que estejam  cursando  o  3º,  4º  ou  5º  ano  do  curso ou  semestre
equivalente.

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente
na ordem de classificação.

§ 3º.  A lotação do candidato convocado e  contratado será feita  de acordo com a necessidade  dos Núcleos
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio.

 NÚCLEO DE ALEXANDRIA
Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a)

2º MARIA GRACIELLEN FARIASDA SILVA

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.
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PORTARIA Nº 795 - 2022 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,

CONSIDERANDO a autonomia  funcional  da Defensoria Pública  do Estado,  constante do art. 134,  §4º,  da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos
estudantes  acadêmicos, propiciando  a  complementação  do  seu  ensino teórico  com o  aprendizado  prático,
conforme Resolução nº 179/2018-CSDP;
RESOLVE:

Art. 1º.  C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na
SELEÇÃO  SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO  DE PÓS-GRADUAÇÃO  EM DIREITO
PARA DEFENSORIA PÚBLICA DE PARNAMIRIM/RN, regido pelo Edital  nº  02/2022 – DEFENSORIA
PÚBLICA DE PARNAMIRIM, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.166 em 22 de abril de 2022, para
fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório.

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme
o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente;
- Cópia e original de RG e CPF;
- Cópia e original de comprovante de residência;
- Cópia do diploma do curso de nível superior;
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública;
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o
Curso de Pós-graduação.
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral;
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens;
-  Certidão  de  inexistência de  antecedentes  criminais ou  de  condenação  por  improbidade  administrativa;
- Certidão de licenciamento da OAB/RN.

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente
na ordem de classificação.

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio.

NÚCLEO DE PARNAMIRIM
Ordem de

Classificação
Nome do(a) Candidato(a)

6º ANTUNES MOISES BRITO DOS SANTOS

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.
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Matérias da Subdefensoria Pública-Geral
Edital n. 05/2022 – DPE Santo Antônio, de 16 de dezembro de 2022.
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio do Defensor infra-
assinado, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de
2021, e em conformidade com o Edital n. 01/2022 – DPE Santo Antônio, de 22 de novembro de 2022, torna
público o resultado da Etapa 3 (Entrevista) da II Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito
para a Defensoria Pública de Santo Antônio, na forma abaixo:
1.  RESULTADO  E  CLASSIFICAÇÃO  APÓS  A  REALIZAÇÃO  DA ETAPA 3  (ENTREVISTA),  NOS
MOLDES DO ART. 15 DO EDITAL N. 01/2022 – DPE SANTO ANTÔNIO, DE 22 DE NOVEMBRO DE
2022 (AMPLA CONCORRÊNCIA):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) MÉDIA*
DESEMPATE
(ART. 15, II, 4) ENTREVISTA

1 Renato Allan Rocha
Bittencourt

9,1168
-

INAPTO

2 Letícia Celina  da Silva
Martins

8,3294
-

APTO

3 Deyse de Lima Silva 8,1280
-

APTO

4 Emily Aparecida
Macêdo da Luz

6,9920
-

APTO

5 Bruno de Sousa Batista 6,6400 -
APTO

6 Thays Eduarda Duarte
de Souza

6,4080
-

APTO

2. CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS POR SE AUSENTAREM DA ETAPA 3 (ENTREVISTA):

1 Silva Mara dos Santos AUSENTE

2 Robson Max Moreira Balbino AUSENTE

3 Maria de Fátima da Silva AUSENTE

4 Mirelle Enelim Santos da Silva AUSENTE

5 Cássio José Gurgel Guerra Gomes AUSENTE

6 Marcelo Dario Targino de Lima AUSENTE

3. DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1 Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado até às 23h59min do dia 21 de dezembro de 2022,
considerado o horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente para o e-mail
santoantonio@dpe.rn.def.br.
3.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candidato, expondo as
razões recursais de forma clara e objetiva. 
3.2 O Resultado Final da Etapa 3 – Entrevista - será divulgado no Diário Oficial do Estado.
3.3 Apenas os candidatos indicados na tabela acima (1- RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO) são aptos a serem
convocados para assumir eventual vaga de estágio de graduação, não havendo, em qualquer hipótese, ulterior
complementação da lista com candidatos não habilitados.
3.4 A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final,
prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o
cadastro de reserva.
Santo Antônio/RN, 16 de dezembro de 2022.
JOÃO CARLOS BOTELHO FILHO
Defensor Público do Estado do RN
Coordenador do Núcleo de Santo Antônio
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PORTARIA Nº 794 - 2022 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,

CONSIDERANDO a autonomia  funcional  da Defensoria Pública  do Estado,  constante do art. 134,  §4º,  da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos
estudantes  acadêmicos, propiciando  a  complementação  do  seu  ensino teórico  com o  aprendizado  prático,
conforme Resolução nº 179/2018-CSDP;
RESOLVE:

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(a) na II
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE
RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – NÚCLEO DE
CURRAIS NOVOS regido pelo Edital nº 01/2022 - GDPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.165
em 21 de abril de 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não
obrigatório.

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme
o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente;
- Cópia e original de RG e CPF;
- Cópia e original de comprovante de residência;
- Cópia do diploma do curso de nível superior;
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública;
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o
Curso de Pós-graduação.
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral;
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens;
-  Certidão  de  inexistência de  antecedentes  criminais ou  de  condenação  por  improbidade  administrativa;
- Certidão de licenciamento da OAB/RN.

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente
na ordem de classificação.

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio.

NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS  
Ordem de

Classificação
Nome do(a) Candidato(a)

6º FRANCIELMA LOBO MEDEIROS

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.
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Matérias da Subdefensoria Pública-Geral
Edital n. 005/2022 – Núcleo de Parnamirim/RN, de 16 de dezembro de 2022.
O NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE EM
PARNAMIRIM/RN,  NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E  EM CONFORMIDADE COM A
PORTARIA  DE  Nº 244/2021-GDPGE,  DE 29  DE  MAIO DE  2021,  TORNA  PÚBLICO O EDITAL  DE
RESULTADO DA ETAPA 2 – PROVA ESCRITA DISCURSIVA DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA
ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO EM PARNAMIRIM:
Art. 1º. Os candidatos que desejarem interpor recurso contra o resultado da prova escrita discursiva deverão fazê-
lo no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação deste Edital.
Parágrafo único. O recurso deverá ser enviado por e-mail ao correio eletrônico estagioparnamirim@dpe.rn.def.br
com as razões invocadas.
Art. 2º. Nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, o critério de desempate adotado será a
idade, preferindo-se aqueles de idade mais elevada.
Parnamirim/RN, 16 de dezembro de 2022.
ANDRÉ GOMES DE LIMA
Coordenador do Núcleo de Parnamirim

ANEXO I
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PORTARIA Nº 793 - 2022 -GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,

CONSIDERANDO a autonomia  funcional  da Defensoria Pública  do Estado,  constante no art. 134,  §4º,  da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos
estudantes  acadêmicos, propiciando  a  complementação  do  seu  ensino teórico  com o  aprendizado  prático,
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP;

RESOLVE:

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, regida pelo Edital nº 29/2021 – GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035
em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não
obrigatório.

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação
pessoal  e  de  declaração expedida pela instituição  de  ensino superior,  para  fins  de comprovação  de  que se
encontram  regularmente matriculados  e  que estejam  cursando  o  3º,  4º  ou  5º  ano  do  curso ou  semestre
equivalente.

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente
na ordem de classificação.

§ 3º.  A lotação do candidato convocado e  contratado será feita  de acordo com a necessidade  dos Núcleos
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio.

NÚCLEO DE NATAL
Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a)

65° ELLEN DE NAZARÉ DOS SANTOS MENDES
66° ÉRICA SILMARA DE LIMA PEREIRA DA COSTA
67° JOÃO PEDRO FERREIRA DA COSTA
68° JOSÉ CARLOS DE QUEIROZ

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezesseis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.
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